
ESTADO DE GOIÁS 

CAMARA MUNICIPAL DE LUZIANIA 
RUA BEJAMIM RORIZ, s/n 
Tel. (061) 625.1025 - 621.1026 - 621.1848 - 621.2080 

D 

RESOLUÇÃO nQ 383 de 12 de junho de 1992. 

Promuigo a presente KWescrlução. Camms» 

Municip:| de "Fixa o número de Vereadores da Câmara 

Luziânia, aºs 5/,? á o Municipal de Luziânia, para.a partir 

do dia 19 de janeiro de 1993." 

A CAMARA MUNICIPAL DE LUZIANIA, Estado de Goias, 

com base.nd Art. 31, Par3dgrafo Unico da Lei Orgânica do Municipio 

e na forma dos $$ 10 e 2Q do Art. 67 da Constituigdo do Edtado de 

Goids, Decreta e eu promulgo a seguinte RESOLUGAO: 

Art. 10- Fica fixado o nimero de 21 (vinte e um) Ve 

readores para compora Camara a partir de 10 de janeiro de 1993, 

Art. 20- Esta Resolugdo entrarda em vigor na data de 

sua publicação, revogandoise todas as disposigOes em contrario. 

CAMARA MUNICIPAL DE LUZIANIA, aos 12 dias do mês de 

N Ô 
JOSE\|MARIA OLIV 

junho de 1992, 

PA- Presidente 

0SCAR BRAZ Á Segretario 

‘ Á A 
EZIO HARINH- KSEIMENTD- 20 Secretario 

nmb.


